
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 033/2023 DO PODER EXECUTIVO

Parecer: 039/2023

Comissão de Orçamento, Finaças e Tributações

1 - Relatório

Trata-se do Projeto de Lei nº 033/2023 que: "Institui no âmbto do município

de Balneário Pinhal o Programa Farmácia Solidária - SOLIDARE, e dá outras
providências."

li -Análise

Fica instituído no âmbito do Município de Balneário Pinhal o Programa

Farmácia Solidária - SOLIDARE destinado à conscientização, captação,

reaproveitamento, dispensão à população, doação ou permuta, a instituições públicas

ou privadas de assistência social, e descarte correto de medicamnetos, fórmulas

lácteas e produtos de higiene, com o objetivo de auxiliar no tratamento de saúde, por
meio do acesso gratuito às doações provinientes da comunidade e de instituições da
sociedade civil.

As depesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações
orcamentárias próprias.

111- Voto

Em face ao exposto, e, considerando as atribuições desta comissão, a

comissão de Orçamento, Finanças e Tributações, por unanimidade, emite parecer
FAVORÁVEL ao presente projeto de lei.

Balneário Pinhal, 19 de julho de 2023.
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